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PODER  JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  

 

CONCORRÊNCIA n.º 02/2015 
 
PROCESSO GERAL n.º 666/2015  
 

O presente procedimento trata da cessão de uso a título oneroso de área do TRT 
da 9ª Região para exploração econômica de serviços de cafeteria e bomboniére no Fórum 
Trabalhista de Londrina, situado na Avenida do Café , nº 600, Londrina/PR , instaurado na 
modalidade concorrência, de acordo com o disposto no artigo 22, inciso I, e artigo 23, I, alínea “a”, 
da Lei n.º 8.666/93. 

Conforme se extrai da ata da sessão de abertura dos envelopes de habilitação, 
ocorrida em 03/09/15, às 15h, foram analisados os documentos de habilitação das seguintes 
empresas: 

1) M. E. SILVERIO LANCHONETE ME (CNPJ 12.488.974/0001-45);  

Foi constatada, através da análise, a irregularidade fiscal da licitante junto à fazenda 
municipal de Londrina, sede da empresa, e junto à fazenda federal. Sendo qualificada como 
microempresa, foi utilizada a prerrogativa prevista no item 6.1.2.1 do edital, bem como no §1º do 
Art. 43 da Lei Complementar 123/2006, e concedido à licitante, no dia 15/09/2015, prazo de 5 dias 
úteis para a regularização. No dia 16/09/2015, foi recebida da empresa a comprovação de 
regularidade pendente, a qual foi juntada aos autos do processo. 

Com isso, julgamos HABILITADA  a empresa M. E. SILVERIO LANCHONETE ME, 
tendo ela cumprido com os requisitos de habilitação exigidos em edital. 

É o relatório. Dê-se publicidade do resultado deste julgamento, em cumprimento ao § 
1º do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Curitiba, 17 de setembro de 2015. 

 
 

Arnaldo Rogério Pestana de Sousa 
Presidente da Comissão de Licitações 
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Membro da Comissão de Licitações 


